
  

 

INDICAÇÃO Nº 3656/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Vitória, Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

manutenção da estrutura da placa de sinalização de trânsito, situada na rotatória da rua 

Ernesto Bassini, próxima Unidade de Saúde, bairro Santo Antônio, Vitória - ES. 

Protocolo nº 2025.094.548 

JUSTIFICATIVA:  

A adequada manutenção das placas de trânsito é essencial para garantir a orientação dos 
condutores, prevenir acidentes e assegurar o ordenamento viário. Em especial, 
considerando que se trata de uma área de grande circulação de veículos e pessoas — 
incluindo moradores, profissionais e pacientes que se deslocam diariamente à Unidade de 
Saúde — a clareza e a integridade da sinalização se tornam ainda mais importantes. 

A intervenção solicitada contribuirá para a melhoria das condições de tráfego, para a 
preservação da infraestrutura urbana e para o fortalecimento das ações de segurança no 
trânsito. Assim, a manutenção da referida placa mostra-se necessária e urgente, a fim de 
garantir o bom funcionamento da mobilidade local e a proteção de toda a comunidade. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 18 de novembro de 2025. 

 
 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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